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Juiz desclassifica trafico de drogas para porte destinado
ao consumo

06/08/2022

Diante dafragilidade das provas produzidas em contraditério judicial, a 12 Vara Criminal, da Infancia e Juventude e das
Execucles Fiscais de Lavras (MG) desclassificou a conduta atribuida a um homem de tréfico de drogas para o delito de
porte para consumo pessoal. Também foi declarada extinta a pena do acusado.

Reproducéo

Provas ndo permitiam concluir com certeza que a maconha era destinada ao comércioReproducao

Em 2020, o homem foi preso em flagrante com 500 gramas de maconha e quase R$ 30 mil em dinheiro. Foram
encontradas, ainda, uma faca com resquicios de droga, um rolo de papel filme, saquinhos pléasticos e um celular.

Na delegacia, €le informou ser usuério de maconha e disse que comprava quantidades mais el evadas da droga para evitar
frequentar "bocas de fumao". O dinheiro seriafruto de recibos de venda de gado. Ja os plésticos seriam usados por sua
esposa. Mesmo assim, o Ministério Pablico o denunciou por tréfico.

"Os fatos apurados ndo se mostram incompativeis com a tese da posse para consumo pessoal, ndo autorizando a conclusao
inarredavel de que o produto ilicito eradestinado a mercancia’, assinalou o juiz Bruno Dias Junqueira Pereira.

O magistrado lembrou que a Policia Militar foi até a casa do réu apés receber denlincias da suposta pratica de receptacdo
(recebimento) de gado furtado. Porém, recibos referentes as transagdes envolvendo gado em datas préximas mostravam
valores compativeis com o apreendido. Além disso, testemunhas confirmaram que as negociacdes foram feitas em
dinheiro vivo.

Os PMs ndo souberam afirmar com preciséo o local onde foram encontrados os sacos plasticos. "A localizacéo de
involucros plasticos e faca com resquicios de droga ndo é suficiente para, isoladamente e com elevado grau de seguranca,
afastar a condic&o do acusado de usuario de drogas’, ressaltou Pereira.

A droga néo estava fracionada nem pronta para o comércio, mas sim em por¢ao bruta. Além disso, ndo foram apreendidos
outros instrumentos indicativos de tréfico, como balanca de precisdo e cadernos com anotacoes.

Por fim, um dos policiais disse que ja havia prendido o réu em 2018. Mas o juiz ressaltou que tal informagdo ndo tem
"repercussdo direta na apuracdo do fato". E aprépria PM confirmou ainexisténcia de registros relacionados ao acusado
entre 2018 e 2020 — somente uma condenagao por uso de drogas, de 2012.

A defesafoi feita pelos advogados Négis Rodarte, Bruno Andrade Rodarte, Marcel Obeid e Lucas de Souza Azevedo
, todos do escritdrio Négis Rodarte Advogados.
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